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como com os termos do Edital Eletrônico de Contratações CV 
162201160562020OC00030/2020 e os documentos pertinentes 
que o integram;

Homologação da licitação e adjudicação do seu objeto 
ao licitante vencedor, que deverá ser devidamente autorizado 
pelo senhor Superintendente e concretizado pela autoridade 
competente do DAESP, junto ao Sistema da BEC/SP, adotando 
as demais providências atinentes à sua contratação, bem como 
a realização da despesa pelo valor global de R$ 3.000,00 e a 
respectiva emissão da Nota de Empenho/BEC correspondente, a 
favor da empresa relacionada abaixo:

TUDOR BATERIAS PIRACICABA EIRELI, pelo valor total de 
R$ 3.000,00, no que se refere ao fornecimento dos itens 01 e 
02 do Edital.

 Cultura e Economia 
Criativa
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
O Secretário de Cultura e Economia Criativa, Sérgio Sá 

Leitão, torna público que, por um período mínimo de 45 dias, 
compreendido entre 00h do dia 24-08-2020 e 18h do dia 08-10-
2020 (horário de Brasília), estarão abertas as inscrições para 
o Concurso PRÊMIO SÃO PAULO DE LITERATURA 2020, nos 
termos e condições estabelecidos neste Edital, que se regerá 
pela Lei Federal 8.666/93, pela Lei Estadual 6.544/89, e suas 
respectivas alterações, bem como pelas demais normas legais e 
regulamentares pertinentes à espécie.

I. DO OBJETO
1.1. O Concurso destina-se à premiação de 2 (duas) obras 

literárias (livros), escritas em língua portuguesa, editadas e 
comercializadas no Brasil no ano de 2019, a saber:

1.1.1. Prêmio São Paulo de Literatura de Melhor Romance 
de Ficção do Ano de 2019;

1.1.2. Prêmio São Paulo de Literatura de Melhor Romance 
de Ficção de Estreia do Ano de 2019.

II. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. São requisitos para inscrição:
2.1.1. Ser romance de ficção;
2.1.2. Ter sido escrito originalmente em português;
2.1.3. Ter sido escrito por autor vivo;
2.1.4. Ter sua primeira edição e impressão ocorridas no 

Brasil no período compreendido entre 01-01-2019 e 31-12-2019;
2.1.5. Ter formato impresso e primeira identificação numé-

rica (ISBN) atribuída pela Fundação Biblioteca Nacional no ano 
de 2019;

2.1.6. Concorrer numa única modalidade do PRÊMIO;
2.1.7. Ter autoria única ou coautoria, desde que não integre 

compilações ou compêndios;
2.1.7.1. Caso a obra se adeque a mais de uma categoria, 

a inscrição deverá ser feita na categoria “Prêmio São Paulo 
de Literatura de Melhor Romance de Ficção do Ano de 2019”;

2.1.7.2. Ser o primeiro romance de ficção publicado pelo 
autor ou coautor, para o “Prêmio São Paulo de Literatura de 
Melhor Romance de Ficção de Estreia do Ano de 2019”;

2.1.8. Não será admitida a participação de obra cujo conte-
údo, ainda que parcial, tenha sido publicado, nas formas impres-
sa e/ou virtual, fora do período determinado no subitem “2.1.4.”

2.1.9. Caso o autor de uma obra selecionada como finalista 
venha a falecer durante o processo de realização do concurso, 
esta não poderá mais concorrer à premiação, recebendo uma 
menção honrosa.

III. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas 

pelo autor ou pela editora da obra exclusivamente através da 
plataforma de inscrição Prosas:

a) Link de inscrição para proponentes pessoa física (auto-
res):

https://prosas.com.br/editais/7678-premio-sao-paulo-de-
-literatura-2020-autores-pessoa-fisica

b) Link de inscrição para proponentes pessoa jurídica 
(editoras):

https://prosas.com.br/editais/7646-premio-sao-paulo-de-
-literatura-2020-editoras-pessoa-juridica

3.2. Havendo mais de uma inscrição para uma mesma obra, 
será considerada válida a primeira.

3.3. A Secretaria não se responsabiliza pela falha na ins-
crição por conta de problemas em servidores, em provedores 
de acesso, na transmissão de dados, na linha de comunicação, 
por lentidão dos servidores ou qualquer outra razão, cabendo 
ao proponente a devida prudência para realização dos atos 
necessários em tempo hábil.

3.4. Em caso de dúvida, acessar o Manual de Inscrição em 
ANEXO VI (disponível na plataforma Prosas).

IV. DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. ETAPA REALIZADA ONLINE
Devido preenchimento do formulário e envio (upload) da 

documentação abaixo listada necessariamente em arquivos no 
formato PDF:

a) Livro inscrito, obrigatoriamente no formato PDF.
O arquivo de no máximo 10 Mb deverá conter: capa, página 

de rosto e/ou página de Copyright com ano de publicação da 
primeira edição, as orelhas e/ou sinopse do livro, a ficha catalo-
gráfica (quando existir) e o colofão (quando existir).

Somente as capas poderão ser enviadas em arquivo 
separado.

Todas as páginas devem conter a marca d'água do respon-
sável pela edição da obra (autor ou editora).

O arquivo em PDF deverá apresentar obrigatoriamente o 
número da primeira identificação numérica (ISBN) atribuída pela 
Fundação Biblioteca Nacional no ano de 2019.

b) Cópia simples de documento oficial de identidade, com 
foto, e de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
dePessoas Físicas (CPF) ou de documento oficial que contenha 
o número do CPF do autor da obra. No caso de inscrição feita 
por editora, também cópia simples de documento oficial de 
identidade, com foto e do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas (CPF)ou de documento oficial que 
contenha o número do CPF do representante legal da editora, 
além do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da editora;

c) Nos casos de inscrição realizada por procurador, ins-
trumento de procuração firmado pelo autor, acompanhada de 
cópias simples do documento de identidade e do comprovante 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 
procurador. No caso de inscrição feita pela editora, declaração 
da editora, assinada pelo representante legal, atestando que o 
autor está ciente da inscrição da obra no concurso, conforme 
ANEXO IV;

d) Documento que comprove a assistência ou a represen-
tação dos pais ou representantes legais ao autor menor não 
emancipado, acompanhado por cópias da carteira de identidade 
e do comprovante de inscrição noCadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF) dos representantes ou assistentes;

e) Na categoria “Melhor Romance de Ficção de Estreia” 
será obrigatória a declaração assinada pelo autor ou procurador 
constituído, conforme ANEXO III, informando tratar-se do pri-
meiro romance de sua autoria editado e publicado. A qualquer 
tempo, haverá desclassificação da obra cujo autor tenha omitido 
a existência de outro romance anteriormente publicado, com 
devolução da premiação, se houver, sem prejuízo das responsa-
bilidades cível e penal cabíveis;

empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual; que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Comunicado
Decisão da Defesa Prévia
Empresa Manzatos Farma Eirelli-ME
Apenso I – Processo 0746/2020 – Protocolo 3051
Após análise do documento encaminhado pela empresa 

Manzatos verificar-se que a mesma aceita a aplicação da 
penalidade.

Conforme previsto na Portaria SHCFMB 085, de 23-07-
2019, que dispõe sobre multas e penalidades administrativas 
no âmbito da Autarquia, não há como afastar da conclusão 
de que houve atraso no cumprimento da obrigação pactuada, 
caracterizado pelo atraso na entrega do produto, causando 
prejuízos a Instituição.

Como é sabido o edital é a lei interna da licitação, na 
qual se encontram vinculados os licitantes e a Administração 
Pública, baseado no princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, 
cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, se assegurar 
de que tem condições para atender à demanda estimada, no 
prazo acordado. Ao optar por participar, assume todos os ônus 
daí decorrentes, inclusive no que se refere à possibilidade de ser 
apenada em virtude de eventual descumprimento de obrigação.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório, na aplicação 
de sanções para o caso de inadimplemento, que o contratante 
poderá descontar das faturas os valores correspondentes às mul-
tas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento 
de obrigações estabelecidas na contratação.

Fica estipulada sanção de multa pelos dias de atraso 
devidamente comprovado, pois empresa atrasou a entrega do 
material, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 
de 17-07-2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além das 
demais cominações legais. Foi enviada via correio através de 
A.R a intimação.

Deste modo, a empresa licitante, após receber intimação 
através do A.R, enviou documento a Instituição comunicando 
que concorda com a aplicação da multa, fica mantida a pena-
lidade no valor de R$ 292,32 que será retida através da Nota 
Fiscal 10441, sem a necessidade de ser através de depósito 
bancário.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA

 Comunicado
Convite Aos Órgãos Públicos e Entidades para Registro 

de Preços
A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Marília - HCFAMEMA, nos termos do Inciso I 
do artigo 5º do Decreto 47.945/03, convida os ÓRGÃOS PÚBLI-
COS e ENTIDADES interessados em participar na condição de 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, do Registro de Preços, objetivando a 
aquisição eventual e futura de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 
CONTÍNUOS DE CHAVEIRO. O Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Marília HCFAMEMA receberá a documentação 
e a intenção de participar do presente Registro de Preços até 
às 17h do dia 27-08-2020. As dúvidas poderão ser esclarecidas 
através do e-mail compras@hc.famema.br ou pelo telefone (14) 
3402-1795.

 Logística e Transportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SLT-016, de 20-8-2020

Prorroga mandatos dos membros da Comissão 
de Transportes Coletivo, designados para o biênio 
04/2018 a 04/2020 até 31-12-2020

O Secretário de Logística e Transportes, nos termos do art. 
3º, do Decreto 29.913/89, c.c. artigo único das Disposições Tran-
sitórias do Decreto 61.635/2015; resolve:

Artigo 1º - Ficam prorrogados os mandatos, com inclusões, 
dos membros da Comissão de Transporte Coletivo, até 31-12-
2020, composta dos seguintes membros:

I - como presidente:
Marco Antônio Assalve, RG 5.469.738-4;
II - engenheiros:
titular: Renato Sichinel Saliba, RG 794041/MS
suplente: David José de Oliveria da Silva, RG 7.022.078/PE;
b) Advogados:
titular: Débora de Freitas, RG 20.478.092/SP;
suplente: Lucas Froes Megale, RG 8.879.659/MG
III - como membros representantes da Agência Reguladora 

de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo – Artesp:

a) engenheiros:
titular: Mario Imura, RG 3.813.257-6;
suplente: Paulo Roberto Marufuji, RG 6.846.185-9
b) Advogados:
titular: Meire de Andrade Alves, RG 27.313.088-2
suplente: Renata Fernandes de Freitas Helh Prestes, RG 

35.024.824-2;
IV - como membros representantes dos usuários da Fede-

ração dos Usuários de Transportes Coletivos Rodoviários, Fer-
roviários, Hidroviários, Metroviários e Aéreos do Estado de São 
Paulo – FUSP:

titular: Abner Saraiva Grangeiro, RG 7.330.200;
suplente: Paulo Miguel Junior, RG 13.137.840;
V - como membros representantes sindicais:
a) do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 

do Estado de São Paulo – Setpesp:
titular: Gerson Oger Fonseca, RG 9.309.367;
suplente: Robson Rodrigues, RG 16.636.881-7;
b) do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 

por Fretamento do Estado de São Paulo – Fresp:
titular: Regina Rocha de Souza Pinto, RG 18.827.772;
suplente: Milton Zanca, RG 19.946.736-5
Parágrafo único - Quaisquer dos membros indicados no 

inciso II deste artigo, conforme decisão do presidente da Comis-
são de Transporte Coletivo, poderão secretariar os trabalhos 
desenvolvidos.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Superintendente, de 21-8-2020
Homologação/Adjudicação Modalidade: Convite BEC
Processo 003/2020 - Provisória 160
Assunto: Despesas com aquisição de baterias automotivas 

que serão utilizadas nos caminhões de Bombeiros CCI AP2 
Scania, lotados nos aeroportos de São José do Rio Preto e Pre-
sidente Prudente – SP.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo - DAESP, com base nas informações apresentadas 
no Processo 003/2020– Provisória 160, resolve:

Contratação pelo procedimento de licitação na modalidade 
Convite, nos termos do Artigo 22, III, parágrafo 3.º e Artigo 23, 
inciso II, letra “a”, da Lei 8.666, de 21-06-1993, atualizada pela 
Lei 8.883, de 08/06/94, alterada pela Lei 9.648, de 27/05/98 
e Artigo 22, III, da Lei Estadual 6.544, de 24/11/89, bem 

Membro: Prof. Dr. Valdair Francisco Muglia, Docente do 
Departamento de Imagens Médicas, Hematologia e Oncologia 
Clínica da FMRP-USP;

Membro: João Roberto de Freitas, Chefe II junto ao Serviço 
de Seleção e Desenvolvimento do Centro de Recursos Humanos, 
deste Hospital;

Suplente: Dr. Flávio da Silva Guimarães, Médico I junto à 
Seção de Radioterapia do Serviço de Radioterapia, do CCIFM, 
deste Hospital;

Suplente: Dr. Diogo Alexandre Pereira, Médico I junto à 
Seção de Radioterapia do Serviço de Radioterapia, do CCIFM, 
deste Hospital;

Suplente: Alexandre Colello Bruno, Físico Responsável Téc-
nico junto à Seção de Física das Radiações, do CCIFM, deste 
Hospital;

Suplente: Lúcia Helena Lorenzato, Oficial Administrativo 
junto ao Setor de Expediente do Serviço de Seleção e Desenvol-
vimento do Centro de Recursos Humanos, deste Hospital.

Os trabalhos de seleção serão secretariados por um servidor 
do Serviço de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
do Centro de Recursos Humanos, do Gabinete da Superintendên-
cia, deste Hospital. (Portaria HCRP 158/2020)

 Portaria do Superintendente, de 21-8-2020
Constituindo a seguinte Comissão Elaboradora e Julgado-

ra das provas do Concurso Público para a função-atividade de 
Médico I – Cardiologia.

Presidente: Prof. Dr. André Schmidt, Docente do Departa-
mento Clínica Médica da FMRP-USP;

Membro: Dra. Ana Paula Otaviano, Médica I junto à Equipe 
Médica da Unidade Coronariana, deste Hospital;

Membro: Dr. Eduardo Rubio Azevedo, Médico I junto à Equi-
pe Médica da Unidade Coronariana, deste Hospital;

Membro: João Roberto de Freitas, Chefe II junto ao Serviço 
de Seleção e Desenvolvimento do Centro de Recursos Humanos, 
deste Hospital;

Suplente: Profa. Dra. Minna Moreira Dias Romano, Docente 
do Departamento Clínica Médica da FMRP-USP;

Suplente: Dr. Henrique Turin Moreira, Médico I (Diretor 
Técnico de Saúde II) junto ao Departamento de Atenção à Saúde, 
deste Hospital;

Suplente: Lúcia Helena Lorenzato, Oficial Administrativo 
junto ao Setor de Expediente do Serviço de Seleção e Desenvol-
vimento do Centro de Recursos Humanos, deste Hospital.

Os trabalhos de seleção serão secretariados por um servidor 
do Serviço de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
do Centro de Recursos Humanos, do Gabinete da Superintendên-
cia, deste Hospital. (Portaria HCRP 160/2020)

 Portaria do Superintendente, de 12-8-2020
Constituindo a seguinte Comissão Elaboradora e Julga-

dora das provas do Concurso Público para a função-atividade 
de Médico I – Otorrinolaringologia - Otologia e Otoneurologia.

Presidente: Prof. Dr. Miguel Angelo Hyppolito, Docente do 
Departamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço da FMRP-USP;

Membro: Prof. Dr. Eduardo Tanaka Massuda, Docente do 
Departamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço da FMRP-USP;

Membro: Profa. Dra. Camila Giacomo de Carneiro Docente 
do Departamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirur-
gia de Cabeça e Pescoço da FMRP-USP;

Membro: João Roberto de Freitas, Chefe II junto ao Serviço 
de Seleção e Desenvolvimento do Centro de Recursos Humanos, 
deste Hospital;

Suplente: Prof. Dr. Edwin Tamashiro, Docente do Depar-
tamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia de 
Cabeça e Pescoço da FMRP-USP;

Suplente: Profa. Dra. Wilma Terezinha Anselmo-Lima, 
Docente do Departamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia 
e Cirurgia de Cabeça e Pescoço da FMRP-USP;

Suplente: Lúcia Helena Lorenzato, Oficial Administrativo 
junto ao Setor de Expediente do Serviço de Seleção e Desenvol-
vimento do Centro de Recursos Humanos, deste Hospital.

Os trabalhos de seleção serão secretariados por um servidor 
do Serviço de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
do Centro de Recursos Humanos, do Gabinete da Superintendên-
cia, deste Hospital. (Portaria HCRP 157/2020)

 Portaria do Superintendente, de 21-8-2020
Constituindo a seguinte Comissão Elaboradora e Julgado-

ra das provas do Concurso Público para a função-atividade de 
Médico I – Cardiologia para atuar na Unidade Coronariana do 
Campus e da Unidade de Emergência.

Presidente: Prof. Dr. André Schmidt, Docente do Departa-
mento Clínica Médica da FMRP-USP;

Membro: Dra. Ana Paula Otaviano, Médica I junto à Equipe 
Médica da Unidade Coronariana, deste Hospital;

Membro: Dr. Eduardo Rubio Azevedo, Médico I junto à Equi-
pe Médica da Unidade Coronariana, deste Hospital;

Membro: João Roberto de Freitas, Chefe II junto ao Serviço 
de Seleção e Desenvolvimento do Centro de Recursos Humanos, 
deste Hospital;

Suplente: Profa. Dra. Minna Moreira Dias Romano, Docente 
do Departamento Clínica Médica da FMRP-USP;

Suplente: Dr. Henrique Turin Moreira, Médico I (Diretor 
Técnico de Saúde II) junto ao Departamento de Atenção à Saúde, 
deste Hospital;

Suplente: Lúcia Helena Lorenzato, Oficial Administrativo 
junto ao Setor de Expediente do Serviço de Seleção e Desenvol-
vimento do Centro de Recursos Humanos, deste Hospital.

Os trabalhos de seleção serão secretariados por um servidor 
do Serviço de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
do Centro de Recursos Humanos, do Gabinete da Superintendên-
cia, deste Hospital. (Portaria HCRP 161/2020)

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

 Comunicado
Empresa Johnson & Johnson Ltda
Apenso II - Processo 971/2019 - Protocolo 3040
Houve Descumprimento parcial, a empresa entregou o pro-

duto em atraso causando prejuízos a Instituição. Considerando 
o inadimplemento das obrigações assumidas pela empresa, bem 
como a existência de previsão legal editalícia das sanções. Fica 
multada pelos dias de atraso, mora caracterizada e devidamente 
comprovada. A empresa atrasou a entrega do produto, infringiu 
os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17-07-2002 e da 
Lei 8.666/93, além das demais cominações legais, encontrando-
-se em mora. Não há como afastar da conclusão de que houve 
atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora a 
empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir 
com sua obrigação no prazo contratual; que foi pré-estabelecido 
entre as partes; causando assim prejuízos e transtornos à Admi-
nistração Pública.

 Comunicado
Empresa Johnson & Johnson Ltda
Apenso I - Processo 971/2019 - Protocolo 3016
Houve Descumprimento parcial, a empresa entregou o pro-

duto em atraso causando prejuízos a Instituição. Considerando 
o inadimplemento das obrigações assumidas pela empresa, bem 
como a existência de previsão legal editalícia das sanções. Fica 
multada pelos dias de atraso, mora caracterizada e devidamente 
comprovada. A empresa atrasou a entrega do produto, infringiu 
os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17-07-2002 e da 
Lei 8.666/93, além das demais cominações legais, encontrando-
-se em mora. Não há como afastar da conclusão de que houve 
atraso da obrigação pactuada, na medida em que embora a 

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
USP

 Portaria HCRP-164, de 18-08-2020
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
Resolve:

Artigo 1º - Aprovar a Norma de Serviço 96/2020 do 
HCFMRP-USP, que regulamenta a gestão da Tabela “Local de 
Instalação” a ser utilizada no sistema integrado de gestão 
empresarial (SAP).

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data.
 Portaria HCRP-165, de 20-08-2020
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo:
Considerando que a Residência Médica é atividade de 

ensino preponderante para o Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
(HCFMRP-USP);

Considerando que a Residência Médica está vinculada 
administrativamente ao Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
(HCFMRP-USP)

Considerando que o HCFMRP-USP oferece programas de 
Residência Médica credenciados junto à Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM), promovendo o treinamento e 
qualificação de médicos;

Considerando que o ingresso do médico residente é realiza-
do por concurso público, regulamentado e sujeito às penalidades 
legais, portanto deve ser conduzido de forma transparente e 
idônea;

Considerando que a seleção de médicos residentes deve 
ser aprimorada e especializada para atingir a excelência e evitar 
questionamento judiciais, atendendo ao princípio de equidade 
para todos os candidatos;

Considerando que comissões de prova vêm sendo criadas e 
modificadas anualmente pela Comissão de Residência Médica 
do HCFMRP-USP;

Considerando que o processo de elaboração, execução e 
gerenciamento do processo seletivo está sendo aprimorado a 
cada ano e o número de inscritos às vagas oferecidas cresce 
juntamente com o número de egressos de cursos de Medicina 
pelo Brasil;

Considerando que a comissão de seleção necessita de 
autonomia, imparcialidade, apoio técnico, financeiro e jurídico 
institucional; Resolve:

Artigo 1º - Constituir a Comissão Especial para Seleção 
dos Médicos Residentes do HCFMRP-USP, com a atribuição de 
gerenciar, elaborar, executar e divulgar os resultados do Proces-
so Seletivo para ingresso nos programas de Residência Médica 
credenciados junto à Comissão Nacional de Residência Médica, 
do Hospital das Clínicas da Faculdade e Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão Especial para Seleção dos Médicos 
Residentes do HCFMRP-USP exercerá suas atribuições com 
autonomia e ficará vinculada à Comissão de Residência Médica 
do HCFMRP-USP – Coreme.

§ 1º. – Caberá à Coreme e aos serviços de apoio vinculados 
prestar todo o auxílio material à Comissão Especial para Seleção 
dos Médicos Residentes do HCFMRP-USP.

§ 2º. - A instituição desta Comissão não afasta a competên-
cia da COREME para assuntos específicos, conforme legislação 
vigente.

Artigo 3º - A Comissão será composta pelo Coordenador 
e Vice Coordenador da Comissão de Residência Médica do 
HCFMRP-USP, além de outros 5 assessores técnicos entre docen-
tes da FMRP-USP, docentes colaboradores FAEPA-HCFMRP-
-USP ou médicos assistentes do HCFMRP-USP, indicados pela 
Superintendência.

§1º - A Comissão será renovada a cada 2 anos e para as 
seleções de médicos residentes para 2021 e 2022, será assim 
composta:

Prof. Dr. Hilton Marcos Alves Ricz, Coordenador da Comis-
são de Residência Médica do HCFMRP-USP – Docente do 
Departamento de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço da FMRP-USP, que exercerá a função de 
Coordenador;

Prof. Dr. Rodrigo de Carvalho Santana, Vice Coordenador da 
Comissão de Residência Médica do HCFMRP-USP – Docente do 
Departamento de Clínica Médica da FMRP-USP;

Profa. Dra. Elaine Christine Dantas Moisés, Docente do 
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da FMRP-USP;

Profa. Dra. Luciane Loures dos Santos, Docente do Departa-
mento de Medicina Social da FMRP-USP;

Prof. Dr. Marcos de Carvalho Borges, Docente do Departa-
mento de Clínica Médica da FMRP-USP;

Prof. Dr. Paulo Henrique Manso, Docente do Departamento 
de Puericultura e Pediatria da FMRP-USP, e;

Prof. Dr. Pedro Soler Coltro, Docente do Departamento de 
Cirurgia e Anatomia da FMRP-USP.

Artigo 4º - Caberá a esta Comissão gerenciar e executar o 
processo seletivo para ingresso de médicos residentes em todos 
os programas de Residência Médica do HCFMRP-USP, desde 
a publicação do edital, elaboração das provas, julgamento de 
recursos e libração dos resultados.

Artigo 5º - Será responsabilidade desta Comissão nomear 
comissões executivas das áreas de Clínica Médica, Cirurgia 
Geral, Pediatria, Obstetrícia e Ginecologia, Medicina Preventiva 
e Social, incluídas no processo seletivo para programas de 
residência médica de acesso direto, sem pré-requisito, conforme 
regulamentação da Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM).

Parágrafo único - As comissões executivas de cada umas 
das áreas serão compostas de três membros nomeados anu-
almente pela Comissão Especial para Seleção dos Médicos 
Residentes do HCFMRP-USP e outorgados pelo Departamento 
de Atenção à Saúde – DAS.

Artigo 6º - Será responsabilidade das comissões executivas 
das áreas de Clínica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, Obstetrícia 
e Ginecologia, Medicina Preventiva e Social, indicar nomes para 
compor uma comissão de elaboradores de cada área, que terá 
como função elaborar as questões necessárias para o processo.

§1º. - As comissões de elaboradores de cada umas das 
áreas serão compostas de membros ratificados pela Comissão 
Especial para Seleção dos Médicos Residentes do HCFMRP-USP 
e nomeados pelo Superintendente do HCFMRP-USP.

§2º. - O número de membros que constituíram esta Comis-
são será variável, de acordo com a área.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário, em especial 
as disposições divergentes da Portaria HCRP 123, de 10/10/03, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 16/10/03, Seção I, pág. 
23, com as modificações introduzidas pela Portaria HCRP 19 e 
283/2004 (Regulamento da Residência Médica).

 SUPERINTENDÊNCIA

 Portaria do Superintendente, de 12-08-2020
Constituindo a seguinte Comissão Elaboradora e Julga-

dora das provas do Concurso Público para a função-atividade 
de Médico I – Radioterapia com Ênfase em Braquiterapia 3D e 
utilização de SABR E SBRT.

Presidente: Prof. Dr. Gustavo Viani Arruda, Docente FAEPA 
junto ao Serviço de Radioterapia, do CCIFM, deste Hospital;

Membro: Juliana Fernandes Pavoni, Física Médica contra-
tada - USP;


